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ATA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 001/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66.326/2011

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2011 (dois mil e onze), às 09:00h (nove
horas), na Sede do CREA/SC, em Florianópolis/SC, reuniram-se os membros titulares da
Comissão Permanente de Licitação - CPL do CREA/SC, designados conforme Portaria nº
027/11, da Presidência do CREA/SC, para os procedimentos inerentes à Sessão da Licitação
em epígrafe, conforme o Edital respectivo e seus Anexos.

1. O Presidente da CPL deu início à Sessão, nominando as Licitantes participantes, as quais
cumpriram o prazo de entrega dos envelopes. Participam da presente Licitação as seguintes
Licitantes:

LICITANTE REPRESENTANTE
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS ALINE VONTOBEL FONSECA
RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S CAROLINA NEDDERMEYER VON

PARASKI
NELSON WILLIANS E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RENATA ROSSELL MOURÃO

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL LETÍCIA KAROLINE YA MAKAWA
FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS SEM REPRESENTANTE
PEDRO DE QUEIROZ ADVOCACIA SEM REPRESENTANTE
BARATA SILVA ADVOGADOS LEONARDO FERREIRA MELLO JR*
VIEGAS & ALMEIDA CONSULTORIA
JURÍDICA EMPRESARIAL

EDER JACOBOSK VIEGAS

RODRIGUES PINHEIRO ADVOCACIA RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ ADVOGADOS
ASSOCIADOS

SEM REPRESENTANTE

MAIMONI ADVOGADOS ASSOCIADOS SEM REPRESENTANTE
TRENTINI & BRESSANI ADVOGADOS S/S SEM REPRESENTANTE
R. A. FERNANDES, SCHEIDT CARDOSO
ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S

RICARDO SCHEIDT CARDOSO

2. Após, passou-se ao credenciamento dos representantes presentes, conforme documentação
apresentada e lista de credenciamento em anexo. A documentação de credenciamento de todos
os representantes circularam entre todos os presentes (CPL e representantes) para análise e
rubrica. Foi verificado que a procuração dada ao representante do Escritório BARATA
SILVA ADVOGADOS  foi assinada por apenas um dos sócios, sendo que o Contrato Social
na Cláusula 7ª expressamente prevê a exigência da assinatura de no mínimo dois sócios. O
representante do Escritório BARATA SILVA ADVOGADOS  não se manifestou a respeito,
portanto, restou não credenciado*. Todos os demais  representantes presentes, tendo cumprido
com as exigências editalícias, restaram credenciados para representar as respectivas
Licitantes.
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3. Em seguida,  circularam entre todos os presentes (CPL e representantes credenciados) todos
os envelopes (“A”, “B” e “C”) de todas as Licitantes, para verificação do fechamento
(inviolabilidade) dos mesmos e para que todos fossem rubricados. O representante
credenciado do Escritório VIEGAS & ALMEIDA CONSULTORIA JURÍDICA
EMPRESARIAL  pediu para constar em Ata que os envelopes do Escritório NELSON
WILLIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS  não são opacos. Nada mais de anormal foi
verificado, nada mais tendo sido alegado.

4. Foram recebidos às 10:20 hs os envelopes “A”, “B” e “C” do Escritório Audrey Magalhães
Advogados Associados, os quais foram entregues pela empresa TAM Linhas Aéreas S.A.
Como tais envelopes foram entregues fora do prazo limite estabelecido no Edital (até às 08:59
hs do dia 05/05/11) tal licitante não concorrerá na presente Licitação. Note-se que é
responsabilidade da licitante realizar a entrega dentro do prazo limite pela maneira que
entender devida. O Presidente da CPL entrou em contato através do telefone 86-2107-9195, às
10:55 hs,  e falou com a pessoa que se identificou com o nome de Wendy, identificando-se
também esta pessoa como a responsável pelo referido Escritório no que diz respeito a esta
Licitação. O Presidente esclareceu a esta pessoa que os envelopes foram entregues fora do
prazo e que portanto o Escritório não está participando da Licitação. A pessoa reconheceu o
equívoco de horários que cometeu. O Presidente da CPL solicitou que fosse encaminhado um
email à CPL solicitando o destino que o Escritório quer dar aos envelopes (devolução,
inutilização, ...).

5. Então foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope “A”)
de todas as Licitantes, cujos documentos circularam entre os representantes credenciados para
rubricas e análise. O representante credenciado da licitante R. A. FERNANDES, SCHEIDT
CARDOSO ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S  retirou-se da sessão às 11:55 hs,
concordando com a continuidade da mesma, conforme termo em anexo.

6. Tendo sido rubricados e analisados, por todos os representantes credenciados, todos os
documentos de habilitação apresentados nos respectivos envelopes, foram efetuadas as
seguintes colocações:

6.1. O representante credenciado da Licitante NELSON WILLIANS E ADVOGADOS
ASSOCIADOS alega que a licitante PEDRO DE QUEIROZ ADVOCACIA  apresentou
Atestado de Capacidade Técnica com data superior a 180 dias o que contraria o Edital; que o
licitante BARATA SILVA ADVOGADOS  apresentou certidões de determinados advogados
que não continham a informação de não punição perante a OAB; e que a declaração
apresentada pelo Escritório VIEGAS & ALMEIDA CONSULTORIA JURÍDICA
EMPRESARIAL  para fins de cumprimento do item 5.1.2 “h” contem título que não condiz
com seu conteúdo – o representante credenciado do Escritório VIEGAS & ALMEIDA
CONSULTORIA JURÍDICA EMPRESARIAL  alega que tal alegação representa excesso
de formalismo importando na verdade o conteúdo das informações; que a licitante
ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS  não apresentou documento em cumprimento
ao item 5.1.2 “h” – o representante credenciado da licitante ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS alega que toda documentação exigida no Edital foi apresentada.
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6.2. O representante credenciado da Licitante RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S
alega que o Escritório BARATA SILVA ADVOGADOS  apresentou todas as declarações
firmadas apenas por um dos sócios sendo que o seu contrato social exige no mínimo dois, que
também faltam as certidões de regularidade perante a OAB dos advogados Raul, Otávio e
Daniela e que as certidões negativas apresentadas não são especificamente de execução
patrimonial; que o Escritório MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL  apresentou
certidão às folhas 199 sem a assinatura do distribuidor, conforme exigido na própria certidão –
a representante credenciada do Escritório MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL
alega que apresentou todos os documentos conforme solicitado no Edital; que alguns
Escritórios deixaram de apresentar certidão negativa de execução patrimonial perante a Justiça
Federal; que o Escritório MAIMONI ADVOGADOS ASSOCIADOS  apresentou atestado
de capacidade técnica às folhas 74 que continha a informação de representação perante as
instancias superiores e não especificamente perante o STF e o STJ; que o Escritório NELSON
WILLIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS  deixou de apresentar certificado de
regularidade perante o FGTS e que também faltam as certidões de regularidade perante a
OAB dos advogados Alexandre e Renata – a representante credenciada do Escritório
NELSON WILLIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS  alega que com relação ao FGTS
foram juntados documentos que comprovam existência de restrição perante o FGTS e que o
item 5.11.1 admite a juntada do certificado de regularidade no prazo de dois dias úteis.

6.3. O representante credenciado da Licitante RODRIGUES PINHEIRO ADVOCACIA
alega que a licitante PEDRO DE QUEIROZ ADVOCACIA  apresentou contrato social e
contrato dos advogados associados autenticados apenas pela OAB o que contraria os itens 4.2
e 5.9 do Edital; que o Escritório ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS  deixou de
apresentar certidão de regularidade perante a OAB/DF o que contraria o item 5.1.2 “d” do
Edital – o representante credenciado da licitante ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS alega que toda documentação exigida no Edital foi apresentada; que com relação a
licitante MAIMONI ADVOGADOS ASSOCIADOS  apresentou certidão de regularidade do
Advogado sócio André Brandão perante a OAB/DF embora tal advogado possua inscrição
também na OAB/MT o que contraria o item 5.1.2 “d” do Edital; que o Escritório TRENTINI
& BRESSANI ADVOGADOS S/S apresentou contrato social e outros documentos
autenticados apenas pela OAB o que contraria os itens 4.2 e 5.9 do Edital; que Escritório
BARATA SILVA ADVOGADOS  apresentou certidão de regularidade do advogado sócio
Leandro Barata Silva somente perante a OAB/RS sendo que o mesmo possui inscrição
suplementar também na OAB/RJ e OAB/DF; que o Escritório LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS apresentou contrato social e outros documentos autenticados
apenas pela OAB o que contraria os itens 4.2 e 5.9 do Edital.

6.4. O representante credenciado da Licitante VIEGAS & ALMEIDA CONSULTORIA
JURÍDICA EMPRESARIAL alega que a licitante NELSON WILLIANS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS não apresentou as certidões de averbação e registro das
filiais junto a OAB – Conselho Seccional dos seguintes Estados: Amazonas, Distrito Federal
Espírito Santo, Paraná, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Santa Catarina, Rio Grande do Sul,
Rondônia e Rio de Janeiro, ferindo o exposto no item 5.1.2 “d” do Edital, que os atestados de
capacidade técnica não possuem registro perante a OAB conforme dispõe o artigo 30
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paragrafo 1° do Lei 8.666/93 e também não apresentam o quantitativo de processos
patrocinados conforme dispõe a súmula 263 do TCU, contrato de associação da advogada
Daniele Drumond de Lima e Silva não possui registro na OAB e por fim ausência da certidão
da Justiça Federal no que tange a execução patrimonial – a representante credenciada do
Escritório NELSON WILLIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS  alega que a alínea “a”
do item 5.7.1 do Edital estabelece que se a licitante for a matriz devem ser apresentados
somente os documentos desta, que o Edital não previa a necessidade de registro dos atestados
perante a OAB e nem a necessidade de quantitativos mínimos, exigia somente que fossem
originais ou cópias autenticadas, que realmente o contrato de associação da advogada Daniele
Drumond de Lima e Silva não possui registro na OAB e que o Edital não exigia a
apresentação de certidão da Justiça Federal no que tange a execução patrimonial, somente
exigia que fossem apresentadas certidões de cartórios distribuidores da Comarca sede da
licitante; que o Escritório FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS  não apresentou as
certidões de averbação e registro das filiais junto a OAB – Conselho Seccional dos seguintes
Estados: Espírito Santo e Rio de Janeiro, que os atestados de capacidade técnica não possuem
registro perante a OAB conforme dispõe o artigo 30 paragrafo 1° do Lei 8.666/93 e também
não apresentam o quantitativo de processos patrocinados conforme dispõe a súmula 263 do
TCU, que deixou de apresentar a certidão da Justiça Federal no que tange a execução
patrimonial, uma vez que podem existir ações contrárias de empresas públicas federais em
desfavor do Escritório, que o atestado de capacidade técnica da Câmara Municipal de Itabira
refere-se ao credenciamento junto a CEF de n° 3962/2010, 3963/2010 e 3964/2010, que o
atestado da prefeitura de Ribeirão da Neves foi apresentado em nome do advogado e não da
sociedade; que o Escritório R. A. FERNANDES, SCHEIDT CARDOSO ADVOCACIA E
CONSULTORIA S/S apresentou os atestados de capacidade técnica que não possuem
registro perante a OAB conforme dispõe o artigo 30 paragrafo 1° do Lei 8.666/93 e que
também não apresentam o quantitativo de processos patrocinados conforme dispõe a súmula
263 do TCU, que deixou de apresentar a certidão da Justiça Federal no que tange a execução
patrimonial, uma vez que podem existir ações contrárias de empresas públicas federais em
desfavor do Escritório; que o Escritório RODRIGUES PINHEIRO ADVOCACIA
apresentou os atestados de capacidade técnica que não possuem registro perante a OAB
conforme dispõe o artigo 30 paragrafo 1° do Lei 8.666/93 e que também não apresentam o
quantitativo de processos patrocinados conforme dispõe a súmula 263 do TCU – o
representante credenciado do Escritório RODRIGUES PINHEIRO ADVOCACIA  alega
que a súmula 263 do TCU apenas reconhece a legalidade da exigência de quantitativos
mínimos nos atestados, o que não invalida os atestados apresentados, já que não houve tal
exigência no presente Edital e que os atestados apresentados cumprem com as exigências
editalícias; que o Escritório MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL  às folhas 162
informa suas filias, entretanto não apresentou as certidões de averbação e registro das filiais
junto a OAB – Conselho Seccional dos Estados das Filiais conforme item 5.1.2 “d” do Edital,
que os atestados de capacidade técnica não possuem registro perante a OAB conforme dispõe
o artigo 30 parágrafo 1° do Lei 8.666/93 – a representante credencida do Escritório
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL  alega que a alínea “a” do item 5.7.1 do
Edital estabelece que se a licitante for a matriz devem ser apresentados somente os
documentos desta, que o Edital não previa a necessidade de registro dos atestados perante a
OAB; que o Escritório ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS  apresentou os
atestados de capacidade técnica que não possuem registro perante a OAB conforme dispõe o
artigo 30 paragrafo 1° do Lei 8.666/93 e que também não apresentam o quantitativo de
processos patrocinados conforme dispõe a súmula 263 do TCU e que também não apresentou
declaração de inexistência de outros cartórios distribuidores – 5.1.2 “h” – a representante
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credenciada do Escritório ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS  alega que toda a
documentação exigida no Edital foi apresentada; que o Escritório BARATA SILVA
ADVOGADOS não apresentou a certidão negativa de execução patrimonial estadual e da
Justiça Federal conforme item 5.1.2 “g”, que os atestados de capacidade técnica que não
possuem registro perante a OAB conforme dispõe o artigo 30 parágrafo 1° do Lei 8.666/93 e
que também não apresentam o quantitativo de processos patrocinados conforme dispõe a
súmula 263 do TCU; que o Escritório RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S  apresentou
certidão positiva da Justiça Federal em relação aos processos 2002.34.00.015021-8 da 15°
Vara Federal, demonstrando que o processo ainda está em curso. Também apresentou certidão
positiva em relação ao processo n° 2002.34.00.011213-4 da 14° Vara Federal, infringindo o
exposto no item 5.1.2 “g” do Edital  e que os atestados de capacidade técnica que não
possuem registro perante a OAB conforme dispõe o artigo 30 parágrafo 1° do Lei 8.666/93 –
a representante credenciada do Escritório RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S  alega
que os processos que constam da certidão da Justiça Federal não se referem à execução
patrimonial sendo que um deles se refere a execução de honorários de cumprimento de
sentença no valor de R$ 1.500,00 valor este que já está depositado em juízo, e que o outro
processo foi extinto por sentença transitada em julgado a mais de 02 anos sem apreciação do
mérito da ação, sendo que o mesmo consta da certidão uma vez que o MP solicitou seu
desarquivamento para carga desde o dia 18/04/11, razão pela qual não foi possível expedição
de certidão de inteiro teor e que além do Edital não exigir o registro dos atestados na OAB, o
que não é praxe, os mesmos foram emitidos por pessoas jurídicas de direito público o que
denota presunção de legitimidade dos mesmos; que todos os demais Escritórios licitantes não
apresentaram os atestados de capacidade técnica com registro perante a OAB conforme dispõe
o artigo 30 parágrafo 1° do Lei 8.666/93 e que também não apresentaram com o quantitativo
de processos patrocinados conforme dispõe a súmula 263 do TCU.

6.5. O representante credenciado da Licitante MARTINELLI ADVOCACIA
EMPRESARIAL  alega que alguns Escritórios apresentaram num mesmo atestado as
informações exigidas em itens distintos, quais sejam item 5.1.2 “c.1” e 5.1.2 “c.2”, sendo que
deveriam ser apresentados em documentos separados uma vez que o Edital utiliza-se da
conjunção “e” – a representante credenciada do Escritório NELSON WILLIANS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS alega que a finalidade da exigência do Edital era a
comprovação da atuação perante o STJ e STF, não importando que fosse demonstrado tal
atuação através de somente um ou de mais atestados.

7. Recebidas tais alegações, o Presidente da CPL esclareceu a todos o procedimento legal que
será adotado a partir desse momento: a presente Sessão será encerrada e ficarão de posse da
CPL todos os documentos de habilitação rubricados e analisados, bem como todos os
envelopes “B” e “C” rubricados. A CPL fará a análise e julgamento da documentação de
habilitação em Sessão própria, levando-se em conta as alegações acima, da qual resultará uma
Ata de Análise e Julgamento, e informará o resultado dessa fase a todas as Licitantes por
email, bem como através de publicação no Diário Oficial da União – DOU. A partir de tal
publicação fluirá o prazo para eventuais recursos, prazo durante o qual todas as Licitantes
interessadas terão acesso ao processo e, portanto, novamente à documentação de habilitação
analisada. Não havendo recursos, ou sendo julgados os interpostos, será designada nova data
para a Sessão de abertura do envelope “B”, data esta que será informada a todas as Licitantes
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através de email e do site do CREA/SC. E assim se dará sucessivamente, conforme exposto
no Edital e de acordo com a legislação aplicável.

8. Foi indagado aos representantes credenciados das Licitantes presentes se havia mais alguma
observação a ser feita, sendo de todos estes obtida resposta negativa.

9. Nada mais a registrar em Ata, o Presidente da CPL encerrou a Sessão às 15:34 hs, sendo
que esta Ata, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da CPL e pelos
representantes credenciados das Licitantes presentes.

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA

Presidente da CPL do CREA/SC

FLÁVIO VOLPATO JÚNIOR

Membro da CPL do CREA/SC

OAB/SC 24.444

DAYSE DE CÁSSIA VIDAL

Membro da CPL do CREA/SC

GABRIEL ALBA DA SILVA

Membro da CPL do CREA/SC

MARIA LAURA SILVA

Membro da CPL do CREA/SC

Licitantes:

ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS

ALINE VONTOBEL FONSECA

RIBEIRO COELHO ADVOGADOS S/S
CAROLINA NEDDERMEYER VON

PARASKI

NELSON WILLIANS E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RENATA ROSSELL MOURÃO

MARTINELLI ADVOCACIA
EMPRESARIAL

LETÍCIA KAROLINE YAMAKAWA

RODRIGUES PINHEIRO ADVOCACIA
RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

VIEGAS & ALMEIDA CONSULTORIA
JURÍDICA EMPRESARIAL
EDER JACOBOSK VIEGAS


